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nFrRFTO N" 105/2002

HOMOLOGA JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISS.ÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO PARA PROCEDER
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS APRESENTADAS AO
EDITAL DE LICITAÇÃO 050/2002 - LEILÃO 001/2002.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. r - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Especial de Licitação, referente às propostas apresentadas ao Edital de Licitação n®
050/2002, Modalidade Leilão n® 001/2002, que trata da alienação de veiculo e máquinas
considerados inserviveis ao Serviço Público Municipal, pertencente ao Município, nos
termosda ata da comissão, anexada ao Processo de Licitação.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

PaçoMunicipal, 19 de novembro de 2002.

Pablicu(i<Á,(í} "O Jornal 1^
A TRIBUNA DO POVO

:Órgão Oficiai úo A/tintcípio
'Edição fto ^33^

/.da.

' • ruutiioKino

ARIA )À ZAGO UDENAL

'refeita Municir


